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ATA DA 45& SESSÃO, EM 1 DE AGOSTO DE 1950,

PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. MINISTRO G3FERAL-DE-EXERCITO TRISTãO DE ALENCAR 
ARARIPE,

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR, 0 EXMO. SR.DR. IVO S»AQUINO FONSECA. 

SECRETARIA, A 3RA. DRA.' ILKA DUQUE ESTRADA BASTOS.

Compareceram os Exraos, 3rs# M inistros Dr. Washington Vaz de M ello , Dr. 
Octavio Murgel de Rezende, G eneral-de-E xército Antônio José de Lima Câ
mara, G eneral-de-E xército Qlympio F a lcon ieri da Cunha, Lr. Telêmaco Au- 
tran Dourado, Tenente-Brigadeiro Alvaro Hecksher, Dr, Adalberto B arret- 
to, Almirante-de-Ssquadra José Espíndola, Tenente-Brigadeiro Vasco Al
ves Secco e Almirante-de-Bsquadra Diogo Borges F ortes.

As treze horas, havendo ntbnero le g a l ,  f o i  aberta a sessão.

Lida e sem debate, f o i  aprovada a ata da sessão a n ter io r .

■***#•***

.  tsec*e^a
Apelações julgadas na sessao'-do d ia  27 de ju lh o :

N2 31.72 2  -  Pernambuco. R ei. 0 Exmo. Sr. M inistro Ten, B rig. Ajalmar-
Mascarenhas, Rev. 0 Bxmo. Sr. M inistro Dr, Autran Dourado. 
Apelante: A Promotoria da A uditoria  da 7a. R.M. Apelado: /  
Luiz Rufino da S ilv a , soldado, da 7a, C ia. de P o l íc ia  dô-vj 
E k érçito , absolv ido do crime p rev isto  no a r t . 163 do C.P. jk 
M. ^/Deram provimento h. apelação, para reformar a senten- \ j 
ça e condenar o acusado a 6 meses de p r isã o , como incurso y 
no a r t , 163 do C,P,M ,, unânimemente.

N2 31,672 -  Paraná, R ei, 0 Esmo, Sr. M inistro Dr. Vaz de M ello . Rev.
0 Esmo, Sr, M inistro Gen.Ex, F a lcon ieri da Cunha. Apelan
te :  A Promotoria da A uditoria  da 5a. R.M, Apelados: José 
Duarte, cabo, Manoel de Jesus Padilha, Nelson Fernandes da 
S ilv a , Mário Pedroso, Zenaide de Barros de O liv e ira , Fran 
c is c o  Paes de O liv e ira  e Pedro E vangelista  de Camargo, s o l—— 
dados, todos do 132 Regimento de In fa n ta ria , absolv idos 
do crime p rev isto  no a r t , 1 3 7 , combinado com o a r t . 182, 
do C.P.M ,, determinando, ainda, 0 envio dos autos à auto
ridade adm inistrativa competente para apurar a conduta 
dos acusados ainda pertcncòntes ao E x érc ito , fren te  aos 
regulamentos d is c ip lin a re s . -^(Negaram provimento k apela
ção da Prom otoria, para confiim ar a sentença a b so lu tória  
o mandar que se remeta 0 processo ao Exmo. Sr. M inistro 
da Guerra para conhecimento, s o lic ita n d o  a devolução do
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(Cont. da ata da 45 & se s ., em I / 8/ 6O).

mesmo ao Tribunal., contra o voto  do Exmo. Sr, M inistro Dr. 
Murgel de Rezende, que dava provimento, para reformar /ç, 
sentença e condenar os acusados a 1 ano dò p risã o , graumã 
nimo do a rt, 153 do C.P.M. Os Esmos. Srs, M inistros Dr.j v 
Autran Dourado e Alm.Esq. José Espíndola votaram com res~j 
t r iç õ e s  quanto.à remessa do processo.

*******

Foram, a segu ir , re la tados e ju lgados os seguintes p rocessos:

A P E I A Ç O E S

NS 31.687 Pará, R ei. 0 Esmo. Sr, M inistro Dr. Adalberto B arretté; - 
Rov, 0 Exmo. Sr. M inistro Gen.Ex. F a lcon ieri da Cunha. Ar« 
pelante: A Promotoria da A uditoria  da 8a. R.M» A poiado:'í 
Pedro Santiago Santos S ilv a , cabo, do Núcleo do Parque dô 1 
Aeronáutica de Belém, absolvido do crim e^previsto no a r t . W 
229, § 12, do C.P.M.N^CJulgamento em sessão se c re ta ). *

N2 31.695 Estado da Guanabara.’ R ei. 0 Exmo. Sr. M inistro Ten. B rig . 
Alvaro Hecksher. Rev. 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Adalberto 
B arrotto , Apelante: H élio Cézar do Jesus, FN-n2 56.1376.6, 
3D-, do Centro de Instrução do Corpo do F u z ile iro s  Navals,\ 
condenado a 3 meses de p risã o , incurso no a rt , 1 6 3 , combi i 
nado com o a r t . 166, tudo dò C.P.M. Apelado: 0 Conselho 
Permanente de Ju stiça  da 2a. A uditoria  da Marinha. -VCc:> 
firmaram a sentença condenatória, unânimemente. ^

N2 31.703 Estado da'Guanabara. R ei. 0 Exmo. Sr. M inistro Gen.Ex. l i  
ma Câmara. Rev. 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Vaz de M ello. Ar- 
polante: Jorge P ereira  de Carvalho, FN-SD-n2 57.1252.6 , -  
condenado a 6 meses e 6 d ias de p risã o , incurso no a rt . 
163 dò C.P.M. Apelado: 0 Conselho Permanente do Justiça  
da 2a. A uditoria  da Marinha. -4 De ram provimento^ em por
te , para reduzir a pena a 6 meses de p r isã o , un^nimem^-

N2 31.724 -  Estado da Guanabara. R ol. 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Vaz do 
M ello. Rev. 0 Exmo. Sr. M inistro Gen.Ex. lim a Câmara. Ape. 
la n te : A r is tid es  Nepomuceno, 32 Sargento, da la.- Companhia 
do Intendência, condenado a 6 m eses'de p r isã o , in cu rso 'n o  /' 
a r t . 182,- § 52» combinado com o a r t . 57, tudo do C.P.M, -  j 

Apelado: 0 Conselho Permanente de Ju stiça  da la .  Auditoria, \ 
da la .  R.M. «^Negaram provimento, para confirm ar a senten 
ça condenatória, unânimemente.
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(Cont. da ata da 45- ses. , em 1 /8 /6 0 ) .

N2 31.719 -  Pernambuco. R cl. 0 Esmo. Sr. M in istro Gen. Es. ■Palconiori
da'Cunha. Rov. 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Murgol de Rezen
de. Apelante: Emanoel dos Santos, soldado, do 142 Regimen\, 

to de In fa n taria , condenado a 13 meses de p risã o , incurso V 
no a r t . '163 do C.P.M. Apelado: 0 Conselho de J u stiça  do \ 
142 R .I . ADeram provimento, em garte , h, apelação, para u 
reduzir a pena a 6 me3es de p r isã o , unânimemente, *

/
R2 3 1 .7 1 8  -  Pofncmbuco. R ei. 0 Esmo. Sr. M in istro Gen. Ex. Lima Câmà- / 

ra* Rev. 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Autran Doúradç, Apelan- "* 
te : Carlos Manoel da Costa, soldado, da Base Adrea de Ra- \ 
tál^ condenado a 8 meses de p r isã o , incurso no a r t .163 do 
C.PiM^/Apelado: 0' Conselho de J u stiça  da Base Adrea de Na ■ 
t a l ,  -jf^erom provimento, em parte , para redu zir  a pena a 

• 6 meses de p r isã o , unânimemente.

N2 31.710 Pernambuco, R ei. 0 Exmo. Sr, M in istro Gen. Ex. lim a Câma
ra . Rev. 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Adalberto B arretto . "Ape_ , 
la n te : Joaquim Conogundes P ilh o , soldado, da Base Adroa de /
N atal, condenado a 6 meses de p r isã o , incurso no a r t . 163' 
do C.P.M. Apelado. C -onse.n .' ie  Ju stiça  da Base Adrea de 
N atal. -^)oram provimento à apelação, para absolver 0 acu 
sado, unânimemente. \

H A B E A S - C O R P U S

N2 26.264 -  Miníis G erais, R ei. 0 Exmo.Sr. M in istro -Um,Esq.Borges Por 
te s .  P aciente: Antônio Bezerra de Menezes, Capitão-Mddico, 
servindo na Pdbrica de Juiz de Pora, a lega  coação por par /  
te  do Chefe do Serviço de Sad.de Regional da 4a. R.M., pe- | 
dindo "habeas-corpus" para^tom ar sem e fe i t o  o seu a fa sta ,f 
mento e a baixa nas cond ições em que foram efetuadas.-^ ŜNe * 
garám a'ordem, contra os votos dos Exmos. Srs. M in istros t  
Ten; B rig . Vasco Alves Secco, quo ju lgava prejudicado o » 
pedidoj Ten. B rig . Álvaro Heckshor e Gen. Ex. P a lcon ieri 
da Cunha, quo não tomavam conhecimento.

R E C U R S O S  C R I M I N A I S

N2 3*860 -  Estado da Guanabara. R ei. 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Murgol
de Rezende. R ecorrente: A Prom otcria da l a .  Aua-Cv-ria da 
Marinha. R ecorrido: 0 despacho do. Dr.- Auditor quo indefe
r iu  a promoção no I.P.M . ha parto referente- aos in d ic ia *  , 
dos: GR-SC-n2 56,2221.3 -  Antônio C laret Pinto do A lm eidaX/ 
o 0 la .C l-C A -n 2 54.2271.3 -  Walter Rodrigues Paixão. jfN e/ jÍ 
garam provimento ao recu rso , confirmando 0 despacho do Dr.A 
A uditòr, que mandava fôàse  o fe re c id a  a domíncia, unânime- 1 
mente. V
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N2 3.861 -  Bahia. R ei. 0 Exmo. Sr, M inistro Dr. Vaz de M ello. Recor
ren te ; A Promotoria da A uditoria da 6a, R.M, Recorrido 
0 despacho do Dr. Auditor que r e je it o u , em sua totalidade^ 
a .denúncia o ferec id a  no Inquórito P o l ic ia l  M ilita r  contra  
o c i v i l  Ildefon so  Paulo Gosta. -^Negaram provimento ao re 
curso, para confirm ar o despacho que r e je ito u  a denúncia, 
unânimemente.

(Cont. da ata da 45a s o s . ,  em 1 /8 /6 0 ) .  -

*******

PARECER DA COMISSÃO DE REGIMENTO INTERNO SOBRE A APLICAÇÃO 
DA RESOLUÇÃO N2 31/60, DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM FACE DO 
DETERMINADO PELO TRIBUNAL NA QUESTÃO ADMINISTRATIVA N2 . 9,

R ei, 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Autran Dourado. 0 Tribunal, 
por m aioria de v o to s , resolveu  aprovar os quadros adminis 
tra t iv o s  dos fu ncion ários da S ecretaria  e das A u d itorias, 
tendo em v is ta  as reso lu ções re fe r id a s  no R e la tório  da Cp. 
missõ.0 de Regimento...Interno e dos p re ce ito s  da Lei n2 . . .  
1 . 675/ 52, retrotra in do  os seus e fe it o s  h d a ta  do nascimen 
to 'd o  d ir e i t o ,  contra os votos  dos Exmos. Srs. M in istros 
Dr* Vaz de M ellor nos seguintes têrmos: "Quanto ao pessoal 
da S ecretaria  do Tribunal e da P orta ria , mandava estender 
as resolu ções do Supremo Tribunal Federal aos fun.cion.ári- 
os cu jos  cargos tâm id ê n tica  nomenelaturaT^Cbm^rolação aos' 
extranumerários, aprovava a ta b e la , dosdo que fô sso  s o l i 
c itada  a resp ectiv a  verba ao Poder l e g i s la t iv o . . No tocan- 
to aos serventuários das A u d itorias, votava pelo  envio 
de mensagem à  Câmara do Deputados"; o Dr, Múrgol de Rozen 
do: "Não pode o^Tribunal fa z e r  equiparações, 0 que se tem 
f e i t o  com re la çã o  aos fu n cion á rios  da S ecretaria , <5, re
conhecendo a e x is tô n c ia  de uma l e i  que os equiparou aos 
fu ncion ários da S ecretaria  do Senado, recon hecer-lhes d i— 
r e it ó  aos vencimentos que, a ô s te s , a l e i  a t r ib u i" í  -  0
Exmo. Sr. M in istro-P residente votou com r e s tr iç õ e s .

********

No in íc io  da Sessão o Exmo. Sr. M in istro-P residen te , em nome do Tribu
nal deu as boas-vindas ao Exmo. Sr, M inistro Tenente-Brigaxleiro Vasco 
Alves Secco., dizendo da sa tis fa çã o  que todos experimentavam ao ver re
tornar ao seu con v ív io  tão eminente co lega . Pedindo a palavra, o Exmo, 
Sr. M inistro Dr. Vaz de M ello associou -se  ao jú b ilo  do Tribunal pelo 
auspicioso rogresso , bom como o Exmo. Sr. Dr. Ivo d'Aquino Fonseca, Pro 
cuhador-Geral da Justiça  M ilita r , em seu nome e no do M in istório  Públi
co. Em seguida o Exmo. Sr. M inistro Tenente-Brigadeiro Vasco Alves Sec
co' expressou os seus agradecimentos pela  acolh ida que lhe f o i  dispensa
da.

*******
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Acham-se em mesa os seguintes p rocessos:

Apelações: 3 1 ;675(AB/BP)-31.705(AH/AD)-31.706(JE/MR)-31.707ÍVM/BI»)
31.711(K!/AD)-31.714(JE/VM)-31«734(LC/VM)-31.738(JE/MR) ■ ' ' 
31.653(HH/BF)-31.723(MR/BF)-31 .735(MR/LC)-31 .340(VM/JSj-SMB.-

Revisão Crim inal: 893 (AD/AH) '

Recurso C rim inal: 3.858 (AD)

(Cont. da ata da 45a s o s . ,  em 1 /8 /6 0 ) .

SÜPtisICÍ T ÍU  ltL MILITAR
a% SEÇAO

I -  V AGP j98r  1
LEGISLAÇÃO.
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